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Decreto nº 074, de 11 de outubro de 2011 

 
 

Decreta Ponto Facultativo no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do 
Município de Santana da Vargem - MG 

 
 
O Prefeito Municipal de Santana da Vargem – MG, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 52, VI da Lei Orgânica Municipal, 

 

Considerando que a data 28 de outubro comemora-se “o dia do Servidor 

Público”,  

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do Município de Santana da Vargem, no dia 28 de outubro 

do corrente ano. 

Parágrafo único. A medida descrita no caput deste artigo não abrange a 

prestação de serviços públicos essenciais, considerados indispensáveis. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santana da Vargem, 11 de outubro de 2011 

 

 

 

Argemiro Rodrigues Galvão 
Prefeito Municipal 
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